Parecer Jurídico nº 066/2025
Referência: Projeto de Lei Complementar nº 006/2025
Autoria: Executivo Municipal 
Ementa: Dispõe sobre a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo de Vera.



I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº 006/2025, que tem por escopo readequar a estrutura administrativa organizacional do Poder Executivo, suas unidades administrativas e executivas, suas competências e a ordem hierárquica.

É o relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “f”, item 1, compete ao Município legislar sobre
 a administração pública municipal, notadamente a organização de seu governo e administração.
Em observância ao artigo 167, inciso V, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a um turno de discussão e votação.
Ademais, em virtude da natureza de Lei Complementar, o projeto deverá ser aprovado mediante quórum de maioria absoluta, qual seja: mínimo de 05 (cinco) votos favoráveis.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos do artigo 32, III da Lei Orgânica Municipal, são de iniciativa privativa do prefeito, leis que disponham sobre “criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública municipal”.

IV.  CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 

No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 02 de setembro de 2025.
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